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Ato: DECRETO Nº 26.615/2013

Assunto: RETIFICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº 25.431/2012 DE 05 DE JULHO DE 2012 - CONCESSÃO 
DE APOSENTADORIA

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Fica retificado o Art. 1° do Decreto nº 25.431/2012 de 05 de julho de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Fica concedida Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 02 de julho de 
2012, ao Funcionário Efetivo ERMELINO FERNANDES COLAÇO, Matrícula nº 1153, integrante do Quadro 
Próprio do Município de Araucária


